
cÂuenA MUNICTPAL Do Borurro
cÂsA môurDASvrLA NovA

PORTARIA GP/CMB A1912021

O Presidente da Câmara Municipal do Bonito, Estado de Pernambuco,

no uso de suas atribuíções legais,

RESOLVE:

Conceder aos servidores de cargos efetivos abaixo relacionados, as

respectivas gratiÍicaçÕes, com permissivo no art. gs da lei Municipal no

634/1 999.

Registre-se, Publique-sê e Cumpra-se.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal do Bonito em, 05 de

Rua Félix Portela, SN, Salgado - Bonito - PE - CEP 55680 - 000
CNPJ: 08.861-49410001-ü§ Fone: (81i 3787-124e

E-mail: camaraboniiope@gmail.com

NOME CARGO GRATTFTCAÇÃO

('/rl

Gladson da Silva Vigilante B0%

lrinete Maria da Silva Auxi liar de Contabilidade 354/o

Maria da Conceiçáo Monteiro

Farias

Assistente Administrativo 40Yo

Maria Onécia do Carmo Mensageira 2OYo

Marlene Timóteo da §ilva Amanuense 25Yo

João Wilson de Oliveíra Oficial Administrativo 8A%


